
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Pedido de Providências n° 8503013-53.2021.8.06.0026 
Assunto: Falsificação de Documento
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça de Pernambuco/PE

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   68  /202  2  /CGJCE  

A Corregedoria  Geral da Justiça do Estado de  Pernambuco/PE encaminha 

ofício  comunicando  possível  falsidade  em procuração  lavrada  no  1º  Ofício  Notarial  e 

Registral da Comarca de Olinda/PE.

Acolhendo informação firmada pela Gerência  de Correição das Unidades 

Extrajudiciais à fl.  72, a Dra. Juliana Sampaio de Araújo sugeriu a expedição de ofício-

circular às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará para conhecimento. (fl. 75)

Dessa forma, oficie-se às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via 

PEX,  comunicando a referida ocorrência de falsificação,  bem como a todos os Juízes 

Corregedores permanentes, com cópia do expediente de abertura (fls.02/70).

Empós,  comunique-se  à  Corregedoria-Geral  de  Pernambuco das 

providências adotadas e arquive-se.

Cópia desta decisão servirá como Ofício Circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720213793846

Nome original: SEI Nº 30167-54.2021.8.17.8017 - DESPACHO ID 1335229.pdf

Data: 29/11/2021 19:46:01

Remetente: 

MARIA DO CARMO DE MELO SANTOS

Corregedoria Auxiliar Extrajudicial

Tribunal de Justiça de Pernambuco

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL REF. AO SEI Nº 30167-54.202

.8017 - DESPACHO ID 1335229 ASSUNTO: INDÍCIOS DE FRAUDE PROCURAÇÃO 
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